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Caro(a) Cliente, 
 

Informamos que, a partir de 01 de abril de 2018, entrarão em vigor um conjunto de alterações ao Preçário para 

Particulares e Empresas. Esta revisão resulta das melhorias de serviço introduzidas nos últimos meses, ao nível de 

Contas de Deposito à Ordem, Cartões de Crédito e de Débito, Títulos, Fundos de Investimento e Soluções 

Integradas. Para mais informações, consulte o seu gestor ou ligue 707 50 50 50.  O Preçário em vigor está 

disponível para consulta numa Agência Bankinter ou em bankinter.pt. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Conta Bankinter: Informamos que a partir da data acima referida, os critérios de isenção de comissão de gestão da 

Conta Bankinter passam a ser os seguintes:  a) Contas cujo titular (1º titular) detenha património financeiro  

associado à conta igual ou superior a €25.000 (saldo médio trimestral verificado no ultimo trimestre considerado 

para a aplicação da comissão); ou b) Contas cujos titulares domiciliem o ordenado (ou pensão de reforma) no 

Bankinter, através de transferência bancária com código especifico para o efeito, a qual deverá verificar-se em, pelo 

menos, 2 meses de cada trimestre de calendário; ou c) Contas cujo titular seja promotor Bankinter; ou d) Contas cujo 

titular (1º titular) tenha entre 18 ou 25 anos de idade (inclusive); 
 

- Conta Relax, Conta Dynamic, Conta Premier, Conta B Portugal, Conta Internacional e Conta em Moeda 

Estrangeira: Informamos que a partir da data acima referida, os critérios de isenção de comissão de gestão destas 

contas passam a ser os seguintes: a) Contas Cujo titular (1º titular) detenha património financeiro associado à conta 

igual ou superior a €10.000 (saldo médio trimestral verificado no ultimo trimestre considerado para a aplicação da 

comissão), ou b) Contas cujos titulares detenham capitais em divida associados à Conta no âmbito de Crédito 

habitação superior a €100.000 (exceto crédito em mora no final do trimestre), ou c) Se tiver associada uma solução 

integrada; 
 

- Conta Bankinter em Moeda Estrangeira e Conta B Portugal em Moeda Estrangeira: Informamos que a partir da 

data acima referida, os critérios de isenção de comissão de gestão destas contas passam a ser os seguintes: a) Contas 

Cujo titular (1º titular) detenha património financeiro associado à conta igual ou superior a €10.000 (saldo médio 

trimestral verificado no ultimo trimestre considerado para a aplicação da comissão).  
 

Caso não concorde com as referidas alterações poderá, sem qualquer encargo, mediante comunicação escrita dirigida 

ao Banco para o efeito, optar pela não manutenção do contrato de Conta de Depósito à Ordem. 
 

 

 

 

 

Ainda, a partir da data acima referida serão aplicados os seguintes preços para as seguintes comissões: 
 

- Cash Advance em conta por transferência para conta à Ordem Bankinter: 2,99€+3,99% sobre o montante 

transferido para a conta à ordem; 
 

- Levantamentos a Crédito - "Cash Advance": 3,99€+3,99% sobre o montante de levantamento. 
 

 

 

 

 

- Anuidades de cartão de débito Visa Electron/Visa Electron Premier: Informamos que, a partir da data acima 

referida, o valor da anuidade será de €17,00. 
 

Relativamente a Cartões de Crédito* e de Débito as alterações agora propostas entrarão em vigor, se não manifestar 

a sua oposição às mesmas no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da receção da presente comunicação.  

Caso pretenda opor-se e, conforme contratualmente previsto, denunciar o contrato de crédito, deve remeter uma 

comunicação escrita dirigida ao Banco no prazo acima referido. Caso nada nos diga no prazo supra indicado, as 

comissões elencadas entram em vigor na data acima referida. 
 

* Produto de financiamento do Bankinter Consumer Finance, E.F.C., S.A. 

Sucursal em Portugal: Praça Marquês de Pombal, n.º 13, 4.º andar, 1250-162-NIPC 980575443, C.R.C. Lisboa.  

Sede: Avda. de Bruselas, 12, 28108, Alcobendas, Madrid, Espanha. 
 

 

 

Conta de Depósito à Ordem:  

 

Cartões de Crédito*:  

 

Cartões de Débito: 

 

Novas Condições de Preçário 
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No âmbito das melhorias do serviço prestado ao cliente, de que são exemplo a disponibilização de informação de 

análise regular, emitidas pela nossa equipa de analistas – informação diária e semanal de Mercados, Estratégia de 

Investimentos Trimestral, bem como a apresentação carteiras modelo de títulos recomendados, serão atualizadas as 

seguintes comissões:  
 

- Comissão de Guarda de Títulos, a comissão de guarda de títulos Centralizados na central de valores Mobiliários 

altera-se para €10,00 por trimestre e passará a incluir dossiers de títulos que incluam exclusivamente obrigações 

estruturadas (Notes) comercializadas pelo Bankinter. Sobre Títulos Estrangeiros e títulos não centralizados na 

central de valores Mobiliários aplicar-se-á uma comissão de guarda de títulos de €35,00 por trimestre; 
 

- Ordens de compra e venda de títulos (ações, ETF’s, etc.) via Bankinter Particulares e Bankinter Mobile, a comissão 

(em %) sobre cada transação no mercado Euronext Lisboa passará para 0,1%, com um mínimo de €7,00. Para os 

restantes mercados, a comissão (em %) sobre cada transação será atualizada para 0,2%, com um mínimo de €15,00. 
 

Adicionalmente, para as ordens de compra e venda de títulos nacionais ou internacionais, realizadas através da 

agência acresce uma comissão por intervenção manual de 0.1%, com mínimo de €2,00 para obrigações e títulos de 

divida e mínimo de €5,00 para ações e ETF´s.  
 

 

 

 

 

No âmbito das melhorias de serviço e oferta, como a disponibilização de novas Sociedades Gestoras e, 

consequentemente, o alargamento da nossa oferta de fundos, assim como a disponibilização de carteiras modelo e 

fundos recomendados pela nossa equipa de analistas, passaram a ser aplicadas as seguintes comissões: 
 

- Comissão de Guarda de Fundos de Investimento, será introduzida uma comissão de guarda de Fundos de 

Investimento, a aplicar sobre contas que possuam Fundos de Investimento, de €8,50 por trimestre; 
 

- Comissão de Subscrição de Fundos de Investimento, será introduzida uma comissão de subscrição de 0,5% sobre 

Fundos de Investimento geridos por entidades externas ao grupo Bankinter, aplicada sobre o total subscrito por ISIN, 

com um máximo de €150,00; 
 

- Comissão de Transferência de Fundos de Investimento para Outra(s) Instituição(ões) Financeira(s), será 

introduzida uma comissão 0,5%, aplicada sobre o total transferido por ISIN, com um mínimo de €12,50.  
 

 

 

 

 

- Comissão da Business Solutions Basic e Basic+: €8,50 na periodicidade Mensal e €102,00 na periodicidade Anual; 
 

- Comissão da Business Solutions Classic e Solução Integrada Empresas: €14,00 na periodicidade Mensal e €168,00 

na periodicidade Anual; 
 

- Comissão Business Solutions Premium: €27,00 na periodicidade Mensal e €324,00 na periodicidade Anual; 
 

- Comissão mensal das Business Solutions Saúde e Serviços: passa para €31,50. 
 

Ao valor das comissões acrescem impostos aplicáveis à taxa legal em vigor. Caso não concorde com as referidas 

alterações poderá, sem qualquer encargo, mediante comunicação escrita dirigida ao Banco para o efeito, optar pela 

não manutenção do contrato de Solução Integrada. 

 

 

 

 

 

 

Títulos: 

 

Fundos de Investimento: 

 

Soluções Integradas:  
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Dear Customer, 
 

We wish to inform you that, as of 1 April 2018, a number of price list changes will take effect for Individual and 

Company banking customers. This revised price list stems from our efforts in recent months to improve services 

for current accounts, credit and debit cards, securities, investment funds and all-in-one solutions. For further 

information, please contact your relationship manager or call 707 50 50 50.  You may view the current price list at 

any Bankinter branch or at bankinter.pt. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

- Conta Bankinter: As of the date above, management fee exception standards for the Conta Bankinter account will 

be as follows:  a) the account holder (primary account holder) must have €25,000 or more (quarterly average balance 

in the last semester considered in order for the fee to apply) in financial assets linked to the account;  or b) the 

account holders must directly debit their salary payments (or retirement pension) to Bankinter via bank transfer at 

least 2 months each quarter during the calendar year, with a specific code for this purpose; or c) the account holder is 

a Bankinter brand representative; or d) the account holder (primary account holder) is between 18 and 25 years of 

age (both inclusive); 
 

- Conta Relax, Conta Dynamic, Conta Premier, Conta B Portugal, Conta Internacional and Conta em Moeda 

Estrangeira: As of the date above, the management fee exemption standards for these accounts will be as follows: a) 

the account holder (primary account holder) must have €10,000 or more (quarterly average balance available in the 

last quarter considered in order for the fee to apply) in financial assets linked to the account; or b) the account holders 

must have €100,000 or more in debt linked to the account for a housing loan (not including any overdue credit 

amounts at the end of the quarter); or c) the account includes an all-in-one solution; 
 

- Conta Bankinter em Moeda Estrangeira and Conta B Portugal em Moeda Estrangeira: As of the date above, the 

management fee exemption standards for these accounts will be as follows: a) the account holder (primary account 

holder) must have €10,000 or more (quarterly average balance available at the end of the last quarter considered in 

order to charge the fee) in financial assets linked to the account.  
 

If you do not accept these changes, you may cancel your current account agreement by sending a written notice to 

Bankinter, at no charge. 
 

 

 

 

 

 

 

Furthermore, as of the same date, the following prices will apply for the fees listed below: 
 

- Cash Advance on account via transfer to Bankinter current accounts: €2.99+3.99% on the amount transferred to 

the current account; 
 

- Credit withdrawals - ‘Cash Advance’: €3.99+3.99% on the withdrawal amount. 
 

 

 

 

 

 

- Debit card annual fees for Visa Electron/Visa Electron Premier: As of the date above, the annual fee amount will be 

€17.00. 
 

The changes planned for credit cards* and debit cards will become effective unless you express your objection to them 

in 60 (sixty) days upon receiving this notice. If you decide to object and, in the terms contractually provided, 

terminate your credit agreement, you must send a written notice to Bankinter in the time frame indicated above. If 

we do not receive any word from you in this time frame, these fees will become effective on the date above. 
 

* A financing product from Bankinter Consumer Finance, E.F.C., S.A. 

Branch in Portugal: Praça Marquês de Pombal, no. 13, 4
th

 floor, 1250-162-NIPC 980575443, Companies Registry 

Office of Lisbon. 

Head office: Avda. de Bruselas, 12, 28108, Alcobendas, Madrid, Spain. 
 

 

Current accounts: 

Credit cards*: 

Debit cards: 

New price list conditions 
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As part of our improved customer service, which includes providing regular analysis information from our team of 

analysts, reporting on markets and quarterly investment strategy on a daily and weekly basis, and listing 

recommended sample stock portfolios, the following fees will be updated:  
 

- Safekeeping fee, the fee for safekeeping securities in the central securities depository has changed to €10.00 per 

quarter and will include any securities portfolios that consist exclusively of structured bonds (‘Notes’) marketed by 

Bankinter. Foreign bonds and other securities not kept in the central securities depository will be subject to a 

safekeeping fee of €35.00 per quarter; 
 

- Orders to buy and sell securities (shares, ETFs, etc) via Bankinter Particulares and Bankinter Mobile, the fee (in 

%) on each transaction carried out in the Euronext Lisboa market will be 0.1%, with a minimum fee amount of €7.00. 

For other markets, the fee (in %) on each transaction will be updated to 0.2%, with a minimum fee amount of €15.00. 
 

Furthermore, orders to buy and purchase domestic or international securities, carried out through the agency, will 

bear a 0.1% manual intervention fee, with minimum fee amounts of €2.00 for bonds and debt securities and €5.00 

for shares and ETFs. 

 

 

 

 

 

 

As part of our improved services and offering, which include access to new fund managers and, thus, a wider variety 

of funds, in addition to sample portfolios and funds recommended by our team of analysts, the following fees will 

apply: 
 

- Investment fund safekeeping fee, a safekeeping fee of €8.50 will apply each quarter to any accounts with 

investment funds; 
 

- Investment fund subscription fee, a 0.5% subscription fee will apply to investment funds managed by non-

Bankinter Group companies. This fee will apply to the total subscription amount, by fund ISIN, with a maximum fee 

amount of €150.00; 
 

- Fee on Investment fund transfers to another financial institution(s), a 0.5% fee will apply to the total transfer 

amount, by fund ISIN, with a minimum fee amount of €12.50.  
 

 

 

 

 

 

- Business Solutions Basic and Basic+ fee: €8.50 each month and €102.00 each year; 
 

- Business Solutions Classic and Solução Integrada Empresas fee: €14.00 each month and €168.00 each year; 
 

- Business Solutions Premium fee: €27.00 each month and €324.00 each year; 
 

- Monthly Business Solutions Saúde e Serviços fee: now €31.50. 
 

Any applicable taxes will be added to the fee amount at legal rate in force. If you do not accept these changes, you 

may opt to cancel your All-in-One Solution agreement by sending a written notice to Bankinter, at no charge. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Securities: 

Investment funds: 

All-in-One Solutions: 
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